
CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 

SUBSTITUTIVO N.°  j  AO PROJETO DE LEI N.° 160/2022 

Revisa de forma específica o Plano Plurianual 
Municipal de 2022/2025; cria, inclui e altera ações 
orçamentárias que especifica e altera dispositivos da 
Lei n.° 3.437, de 30 de dezembro de 2021, que 
"institui o Plano Plurianual do Município de Unaí 
para o período de 2022 a 2025". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada, em conformidade com o disposto no parágrafo 8° do artigo 166 da 
Constituição Federal de 1988, no âmbito do programa de Encargos Gerais, instituído pela Lei n.° 
3.437, de 30 de dezembro de 2021, e identificado pelo código 0000, a ação orçamentária de "alocação 
global dos recursos sem despesas correspondentes em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual — PLOA", sob o código 0800. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "devolução de receitas de origem não discricionária e/ou não vinculadas a fundos 
específicos das áreas de educação, saúde e assistência social", identificada pelo código 0240, no 
programa de Encargos Gerais. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Fica criada, no âmbito do programa de Cooperação Federativa e Institucional, 
instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2010, a ação orçamentária de "apoio 
para a manutenção do Centro Socioeducativo de Unaí", sob o código 2185. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "apoio para a manutenção da Penitenciária Agostinho de Oliveira Júnior — PAOJ", 
identificada pelo código 2164, no programa de Cooperação Federativa e Institucional. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
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compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Fica criada, no âmbito do programa de Gestão Educacional, instituído pela Lei 
n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2050, a ação orçamentária de "estímulos a iniciativas 
de organizações da sociedade civil relacionadas ao transporte de estudantes do ensino profissional", 
sob o código 2950. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "estímulo a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao transporte 
intermunicipal de estudantes do ensino superior", identificada pelo código 2354, no programa de 
Gestão Educacional. 

§ 2° Fica alterado o produto da ação orçamentária de que trata o parágrafo 1° deste 
artigo para "universitário transportado a outro Município por OSC em serviço exclusivo". 

§ 3° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo III desta Lei. 

Art. 4° Fica criada, no âmbito do programa de Desenvolvimento do Ensino, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2051, a ação orçamentária de "investimentos 
em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à educação especial", sob o código 
1960. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferências para entidades da sociedade civil para assistência ao idoso", identificada 
pelo código 0300, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, constante do 
Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo IV desta Lei. 

Art. 5° Fica criada, no âmbito do programa de Serviços da Educação Básica, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2052, a ação orçamentária de "estímulos a 
iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à educação especial", sob o código 2960. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferências para entidades da sociedade civil para assistência hospitalar e 
ambulatorial", identificada pelo código 0301, no programa de Transferências às Organizações da 
Sociedade Civil, constante do Anexo XXII desta Lei. 
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§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas fisica e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo V desta Lei. 

Art. 6° Ficam criadas, no âmbito do programa de Desenvolvimento da Saúde, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2061, as ações orçamentárias de: 

I — "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
assistência hospitalar e ambulatorial", sob o código 1951; e 

IT — "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
atenção básica em saúde", sob o código 1958. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "aparelhamento de unidades hospitalares ou de atendimento emergencial", identificada 
pelo código 1446, no programa de Desenvolvimento da Saúde. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo VI desta Lei. 

Art. 7° Fica criada, no âmbito do programa de Serviços da Atenção Básica em Saúde, 
instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2062, a ação orçamentária de 
"estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à atenção básica em saúde", 
sob o código 2957. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11, da Lei 
n.° 3.437, de 2021 será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferências para entidades da sociedade civil para extensão rural", identificada pelo 
código 0302, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, constante do Anexo 
XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas fisica e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo VII desta Lei. 

Art. 8° Fica criada, no âmbito do programa de Serviços da Atenção Ambulatorial 
Especializada, instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2063, a ação 
orçamentária de "estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à assistência 
hospitalar e ambulatorial", sob o código 2953. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferências para entidades da sociedade civil para assistência ao portador de 
deficiência", identificada pelo código 0303, no programa de Transferências às Organizações da 
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Sociedade Civil, constante do Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo VIII desta Lei. 

Art. 9° Ficam criadas, no âmbito do programa de Desenvolvimento Social, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2071, as ações orçamentárias de: 

I — "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
assistência ao idoso", sob o código 1952; 

II — "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
assistência ao portador de deficiência", sob o código 1954; e 

III — "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
assistência comunitária", sob o código 1959. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "aplicação dos recursos do Fundo para Infância e Adolescência — FIA — em iniciativas 
de estruturação ou modernização", identificada pelo código 1461, no programa de Desenvolvimento 
Social. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo IX desta Lei. 

Art. 10. Fica criada, no âmbito do programa de Serviços da Proteção Social Básica, 
instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2072, as ações orçamentárias de: 

I — "manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças 
e adolescentes", sob o código 2474; 

II — "estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
assistência comunitária", sob o código 2952. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária de "subvenção social destinada à preservação de serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes", identificada pelo código 0280, no programa 
de Serviços da Proteção Social Básica. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
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compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo X desta Lei. 

Art. 11. Ficam criadas, no âmbito do programa de Serviços da Proteção Social 
Especial, instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2073, as ações 
orçamentárias de: 

I — "estímulo a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao serviço 
de atendimento especializado a pessoas com deficiência e suas famílias", sob o código 2475; 

II — "estímulo a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao serviço 
de acolhimento institucional para adultos e famílias em casas de passagem", sob o código 2476; 

III — "estímulo a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao serviço 
de acolhimento em instituições de longa permanência para idosos", sob o código 2477; e 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras das ações 
orçamentárias: 

I — "subvenção social destinada à preservação de serviço de atendimento especializado 
a pessoas com deficiência e suas famílias", identificada pelo código 0281, no programa de Serviços 
da Proteção Social Especial; 

II — "subvenção social destinada à preservação de serviço de acolhimento institucional 
para adultos e famílias em casas de passagem", identificada pelo código 0282, no programa de 
Serviços da Proteção Social Especial; e 

III — "subvenção social destinada à preservação de serviço de acolhimento em 
instituições de longa permanência para idosos", identificada pelo código 0283, no programa de 
Serviços da Proteção Social Especial. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo XI desta Lei. 

Art. 12. Fica criada, no âmbito do programa de Serviços Socioassistenciais 
Transversais, instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2074, a ação 
orçamentária de "aplicação dos recursos do Fundo para Infância e Adolescência — FIA — em inciativas 
relacionadas a pesquisas, estudos, diagnósticos, capacitações, eventos, campanhas e demais serviços 
específicos", sob o código 2498. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11, da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas finanCeiras da ação 
orçamentária de "aplicação dos recursos do Fundo para Infância e Adolescência — FIA— em iniciativas 
de estruturação ou modernização", identificada pelo código 1461, no programa de Desenvolvimento 
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Social, constante do Anexo IX desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas fisica e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XII desta Lei. 

Art. 13. Fica criada, no âmbito do programa de Desenvolvimento Ambiental, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2081, a ação orçamentária de "investimentos 
em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à preservação e conservação 
ambiental", sob o código 1956. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferências para entidades da sociedade civil para desporto comunitário", 
identificada pelo código 0304, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, 
constante do Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas fisica e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XIII desta Lei. 

Art. 14. Fica criada, no âmbito do programa de Serviços Ambientais, instituído pela 
Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2082, a ação orçamentária de "estímulos a 
iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à preservação e conservação ambiental", 
sob o código 2956. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferência para entidades da sociedade civil para preservação e conservação 
ambiental", identificada pelo código 0305, no programa de Transferências às Organizações da 
Sociedade Civil, constante do Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XIV desta Lei. 

Art. 15. Fica criada, no âmbito do programa de Serviços de Proteção e Bem-Estar 
Animal, instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2083, a ação orçamentária 
de "estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à serviços urbanos", sob 
o código 2955. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferência para entidades da sociedade civil para difusão cultural", identificada pelo 
código 0306, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, constante do Anexo 
XXII desta Lei. 
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§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XV desta Lei. 

Art. 16. Ficam criadas, no âmbito do programa de Desenvolvimento Rural, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2091, as ações orçamentárias de: 

— "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
promoção da produção agropecuária", sob o código 1950; 

II — "investimentos em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
extensão rural", sob o código 1953; 

III — "estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
extensão rural", sob o código 2954; e 

IV — "estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à 
promoção agropecuária", sob o código 2958. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da.ação 
orçamentária "manutenção do Serviço de Inspeção Municipal — SIM", identificada pelo código 2602, 
no programa de Desenvolvimento Rural. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as reduções 
compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo XVI desta Lei. 

Art. 17. Fica criada, no âmbito do programa de Desenvolvimento Cultural, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2101, a ação orçamentária de "investimentos 
em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas à difusão cultural", sob o código 1957. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferência para entidades da sociedade civil para informação e inteligência", 
identificada pelo código 0307, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, 
constante do Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XVII desta Lei. 

Art. 18. Fica criada, no âmbito do programa de Serviços Culturais, instituído pela Lei 
n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2102, a ação orçamentária de "estimuleis a iniciativas 
de organizações da sociedade civil relacionadas à difusão cultural", sob o código 2950. 
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§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferências para entidades da sociedade civil para atenção básica", identificada pelo 
código 0308, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, constante do Anexo 
XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XVIII desta Lei. 

Art. 19. Fica criada, no âmbito do programa de Desenvolvimento do Esporte, instituído 
pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2111, a ação orçamentária de "investimentos 
em iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao desporto comunitário", sob o código 
1955. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferência para entidades da sociedade civil para promoção da produção 
agropecuária", identificada pelo código 0309, no programa de Transferências às Organizações da 
Sociedade Civil, constante do Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XIX desta Lei. 

Art. 20. Fica criada, no âmbito do programa de Serviços de Esportes, Lazer e Bem-
Estar, instituído pela Lei n.° 3.437, de 2021, e identificado pelo código 2112, a ação orçamentária de 
"estímulos a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao desporto comunitário", 
sob o código 2951. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no inciso II do parágrafo 3° do artigo 11 da Lei 
n.° 3.437, de 2021, será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação 
orçamentária "transferência para entidades da sociedade civil para assistência comunitária", 
identificada pelo código 0310, no programa de Transferências às Organizações da Sociedade Civil, 
constante do Anexo XXII desta Lei. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física e 
financeira, as classificações estratégicas e o sumário executivo do programa a que refere o caput deste 
artigo encontram-se discriminadas no Anexo XX desta Lei. 

Art. 21. Fica alterado o produto da ação orçamentária "manutenção dos serviços de 
regulamentação, divulgação e promoção do turismo", identificada pelo código 2685, no programa de 
Serviços para o Turismo, para "turista atendido", nos termos do Anexo XXI desta Lei. 

Art. 22. O Anexo II da Lei n.° 3.437, de 2021, passa a vigorar com a redação 
compatível com as alterações descritas por meio dos artigos 1° ao 21 e discriminadas nos Anexos I a 
XXII desta Lei. 
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Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 13 de dezembro de 2022; 78° da Instalação do Município. 

VEREADOR P LO CÉSAR RODRIGUES 
elator Designado 

14 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



C
la

ss
if

ic
aç

ão
  O

rç
am

e  

o 

4:è 

CÂMARAMUNIÇIPAL DE UNAí-MG 
; 	.1 

„ 
A

N
E

X
O

  I
 D

A
  L

E
I  

N
.°

 

00
00

 -
  E

nc
ar

go
s  

G
er

ai
s  

E 

00 e a. 

     

     

     

  

NI  

 

CJI 

    

     

O 
N 

LOi 

o 

8 I 8  

O 
	

8 

8  

o 
CS.  

8 

8 .. 

	

O' o 	ã ã .''' 

	

4:1 0 	 Ai 6 ..ã.  e -e e." V) . 

	

ke
o `•-• e 	o > 0, 

	

e . 	"cl a) E 
o 2o-,, . .E - o,, + 3 . 	E 	a 

`,' .5' 6' 
on  3 O <0 o 

	

.g ' 	_i  

	

'd 	E o o 
•
Ojo 	<.)  o .r3 	-8 o 

	

...,...2  "c 2 	g E .15  a) c a> 

	

(...) o  , ,,,-5 .--. 	"ci o §" 
E --d  

_O o 

	

-O • 0 '..-, è,., 	.0 d -g' 

	

,09 à g .'' 	-a 4i; o  . . . 

	

.  	....... 

	

.F.; ...-, ,, 	,... 9. a.)- 

	

-'> .5 F,  .v; 	8 o E.? O o .-• ,_.1 

	

5)  ' El { 59  ' ã''' 	R 8 g e..-, 

	

017Z0 	 0080 

L 
O o 

N
ro

.  I
n

di
c a

d
o
re

s  

1.4 

02
.0

4.
01

. 2
8.

84
6.

00
00

.0
80

0 

o 
o 
04 

o 8 8 
• .`"^ 	2-  
":5  t; o o o 
o • z z 

. I 	o 
o 
Ch 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



co 

7 

-a 
o 

a) 
o 

o 
u> 	.1 

e 
E 
oc)  
o 
a 
o 'o 
o, 00 
°3 a> 
o •to 
ca (.) 
E 
o 
1° 
o 0. 
o 
o 
a. 

.ct 
kr> o 

Cr- 
C•J :- 9— 

13 o 
o 
O 

o 

e 

o 
o o o 
o 
e) 

8 
o o o 

11. 

8 
o o 

1- 

8 
o 
o o 

Co 

C 
o cc: 	• 

0E 

	

E 	>: 

	

o0 	(1.1 
ao 0 COa) 0 .  

	

c, 	g -c, 
> -o o a>È".  o o 

O .9.3. 

lo 
CO 
C1J 
o 
O 
ci 

C•4 

Co 
o o 
o 
O 

o 

o 
O 

o 
o, o c c  

a) 
-13  

E 53  

ct, 

o o 
00 
0.0 	• 
< e)  

981.Z 

a) 

T
ip

o l
o
gi

a  
d

e
  L

ow
i 1

  P
ol

ít i
ca

s  
R

ed
is

tr
ib

u t
iv

as
  

 

 

 

N 

 

10 

  

B
a l

an
ce

d 
S

co
re

ca
rd

  (
B

S
C

)  I
  C

o
n t

ri
bu

iç
ão

  p
ar

a  
a

  S
oc

ie
da

de
  

Á
re

a  
R

es
ul

ta
do

  

Á
re

a  
R

es
u

lta
d
o
  

O O 
X X 
II] LU 

o 
,ns 

o 

o 

C‘i o 

ei 
C",1 
o 
f.1 

N
ro

.  I
n

d
ic

a
d
o
re

s  
o 
ei 

C
u

s t
o

  E
s
ti
m

a
d

o
  

E 

o 
O. 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 
A

N
E

X
O

  I
I 

D
A

  L
E

I  
N

. °
 

76 C 
o 

O 

E.S.‘ 
a) 1:3 a.> 

u_ 
o 

co 
a) n, o o 

o 
o 
ci 

o 

o 
o 
o o 
Q 
co 
1C) 

o 
o 
o o 
o 
CcS 
'kr 

o 
o 

o 
CO 
e) 

o 

o 
o 

o 

ci 

'9:1; 
o 

a> 
Its 
o o 

:O 
tr. 
< 

enu 

a> 

co 

c • 

o E 

2 
a. 

o R/ 
RIS 
CU 1. 

to= 

00 

o 
'co 

-a> 
o 
C 

O 
CD < 
CL Cl. 

O 
00 ta  0 
c a> 2 
C > 
CIS • 
E O 

(1,  1:3 
O 

,13 _C 
O- C 
.0 "1-'7, 
3 o 
o_ to 
< < 

492 

a 
1- 

o 

ao 
ei 

 
'cT) 
O 

ei 

a) 

7 
SI 

Q„ 

a, 

o 
ei 
ei 

ei 
o 
ei 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unalmg.leg.br  



8 

o 

C> 

O 

  

  

, 
: 

o 

8. 
CO 

O 0 

|g 

z 

o 

E 

e 

O O I 

as
  D

is
tr

ib
u ti

va
s  

T
ip

ol
og

ia
  d

e  
L

ow
i 1

  P
ol

 

""O 
o 

c. 

29
5 9

 -
  E

st
ím

ul
os

  a
  i

n  

A
N

E
X

O
  I

II
 D

A
 L

E
I 

N
.°

 

C
la

ss
if

ic
aç

ão
  O

rç
am

en
tá

ri
a  

02
.0

5.
04

. 1
2

.3
63

. 2
05

0.
29

5 9
 

8. 
'a .m 

o ̀8  •0 ,.2 

	

e g 	8, io 
'8. 	. 	..., 2 
.g 	° 	..9 g 7d. 

	

g 2-8 	ã o 

	

O 2 2 	E) 
o22 o -,-, 

	

.» 'g g 	4.) -2 {:-.." 
"O e  e  ... 

fi
o ... 

	

1 	
2.0 .. 

	

90  —o 
  
 8i.> 	

.-

1

0 

	

O ^ 	me. 

	

'''' "g g 	O "O .2 

	

E "g Ê 	1-9 is 

	

....-,..,-; . 	',..'zã ã 

	

4 8 .:9"; 	o.] . o 

17M 	 65.5Z 

L 

:g 

5 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNA1- MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



CC 

O. 
eA 

E 

__CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

C•I t`g 

.N1 

o 

Ó.  

2 
?, 

o 

5 

02
. 0

5.
03

. 12
.3

67
.  

0 
0 
c? 
nn 

E?, 

8 

0961 

o 
tc; .o 
	o 

0+ 	 .0 

d' 

o 

12.4' 
cd 

A
re

a  
R

es
u l

ta
do

  

L.D 

'O 

C
la

ss
if

ic
aç

ão
  O

rç
am

en
t á

ri
a  

A
N

E
X

O
 I

V
  D

A
 L

E
I 

N
. °

 

fi 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



o 

o 

C)' o) fn 

AL DE UNAÍ-MG U 
O. 
O • 

o • o 

o -ar 

A
N

E
X

O
 V

 D
A

  L
E

I N
.°

 

-  S
er

vi
ço

s  
da

  E
du

ca
çã

o  
B

ás
i 

E 
'4 

o 
o. 

4. 

O 

096E 

O 
W 

O 

MA 
o 

0:1 

1 
81 
01 
O 

	

CA CO 	 rU 

	

G> CA 	 C:> .I 

	

NI .0 	 ,d 

	

,ri 	• L.-., 
N.  

	

c>1 	.'tà ,„,,, 
a: 
RI 

f "-1 

M'O 
0 	 ..., 	, 

	

C., 	 'T"' 1 

21 , c,  
'''' 	

.  'C c' 

	

4 2 .,f 	,4  . .,„. - g 
.... 	r‘i 	o o D -o 

. - o o 	o 

	

O 	t, 	..4- 

	

O 	Z , 

	

c, 	:- r...., 
NI i^ O' 
CA CA < CA 

O 

g 'g 

o .0 
-g$ fi  ti a). E  
-g :2  -a Ts  

s.—, 
d ás  

AO 

o O 

o 

c 

iu 

.0 : 00 
N:¡. 

(-) 

44 

O 

 

C

ff

Y

yy

i  

Qi 

e.1 

 

  

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNA! - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: carnara@unai.mg.leg.br  



MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
o 

O. 

8i 
8 

  

O : 
0.; 
OO I 
O : 
R i 

O 

CD 
O 

cn 
44 

O 

{;2  

02
.0

6.
20

. 1
0.

30
2.

20
61

. 1
95

1 

02
.0

6.
04

. 1
0.

30
1.

20
61

.1
95

8 

Wtc 

nrJ 
2 O  
O 

ttl 

O 

O 
t't 

O 

'&) 
g 

cV 

N 

A 

A
N

E
X

O
 V

I D
A

 L
E

I 
N

. °
 

C
la

ss
if

i c
aç

ão
  O

rç
am

en
tá

ri
a  

(.4 

20
61

 -
  D

es
en

vo
lv

im
en

to
  d

a  
S

aú
de

  

o o 

	

...,.5  <1. 	 E 
.g s'  

	

'0 	 1 0 8   
.15-?,   e.) 

	

-ti o 	: 2 	-o 
O (i.) 	- ..?..,i 	o 

	

E 	,211.,5. "g, N te 

	

ál ' 	, bi .  o  4-: 

	

. 	__... — 	. vivo, ..-.. "cii " 

	

o. 	o 1 	92 

	

F4 E 	cd. 2 u4 

	

a.. ..o 	 a 

	

I .9 	
o 	.-•c)  

zg -g 

	

<,, 	.. .' 

	

'09 (-) 	o . ,.: :: — 5 

'MO 

	

c 1/ c ie  ) 	' ' . rjg :  c 9:0  
• ,,, E-9 •- 

42: ;no 	.1::1,..:4 4  

	

e ,ã 	's-'.0 g g 

.,..,z 
ã1 	''', 	'à 

ww 
g —, n.,, 

,• 

9,1717 I 

te 	 rá E 
'O 	 I -0 0.1 
N 	8 to 	i ta•r, o-  

I gj .0 
gi  

,_ 
.9) 	o 

g° .V.t 	. 	'a 
N H 

i O 
E 

N "rd 
ntt 	I '0  -o 

2 2 	i ,  ..?... -,:. 	i 
.55, 0 m • 	

I :E.) 9 
1: fi  .s 2 

o • -. 9 	o • •;,. ...' 	2 • ^. -ta' o a> 
a> _a> 	4 9 .00' ) k  

g.̀71  
.g ".gT5, 	•-." ' C .2 no 
ã  0 i  ã 'E - . 4 	1-.1to c. 

1561 	1 8S6 I 

4) 

o 
O-1 

.8 

0 

.9,3) 
O 

LD  

O 
bD 

2 :1 
E 
E 

O 	

 

O O 
.1:2•1 

N vi 40 

O 
O 

O 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



_CAMA.., RA,....M.V:  
E 	. 	 E 

c' 	
O O E 

O'. 
81 

i 	 C> . 	C> , 

	

,: 	, c, • O 
' 4

1 	o  
0. 

................ 
C> 0 
0 C> 

o. c> 

e 

02
.0

6.
04

. 1 0
.3

01
20

62
. 29

57
 

O 

O 

A 

2 0
62

 -
  S

er
vi

ç o
s  

da
  A

te
nç

ão
  B

ás
ic

a  
em

  S
ai

  

IPAL DE UNAÍ-MG 

o 

sc7) 
o 
41  

O 

E 

:9> 

Ú:   

-o o o 
, 

'h" 
g Cel  ti 

C•1 

o 

aà 

:-";•• 
alà 
ce 

.3 
o 
e 

ro 

-<6; 
114  
o • „„ 

ce 

^.¢ 

o 

e 

    

N —1 
E Lin 

 

    

    

   

N E^ EA 1.4 

 

   

     

A
N

E
X

O
 V

II
 D

A
 L

E
I 

N
. °

 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unalmg.leg.br  - E-MAIL: camara@unalmg.leg.br  



0
. 

Cd 
E 

, tr. 
4 

: 

Lu 
A 

A
N

E
X

O
 V

II
I 

D
A

 L
E

I 
N

.°
 

,d 
N 

-  
Se

rv
iç

os
  d

a  
A

te
nç

ão
  A

m
bu

la
to

ri
al

 

E 

GAMARA MUNICIPAL DE UN Â 	 M-MG 
Cd o; 

3 
	

ri 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



ZS6T  17S6 I 

    

o Q 

• .-.. 

  

o 
iu 

 

   

    

    

    

   

O 

   

       

       

2 
o 

o 

00 

o o o 

O 
O 
8 

o 
8 o 
M 

o o 
o 

o o 
o 
o 
o 

o 

8 
o 
o 

O 

g 
N• 
o  
o a" cr o a, 0 ees 

e, 
ai 'g e 

o i o -o 	-o 
2 o  Kr, o 	' E 

0
3,  ' :2 	-5 . . 

F ' ..--L,2 	..° ••-• 1-,  
O ,c,  
• 2 	a0) 'd ni , 	'e:1 
22 	2A 
1.0.  2 	.01 O „, .8 o 	_C, .o, . g 
a 'g 	:g" :-, 8 
05  12 	o `-• E  .3  tcri .2 ••,. 4., 
o.? 
C o 	1 	C'''  (--5....9 
I1) O 	i 	IL) ll) •-• 

 ...., 03 	•E 7:1 a ......o 	I 	9 '2 11 

1-4 V. .-. 
• O "cy 	È 8 

C•i 

N 

 

À 

fH 

"o 
O  

C') 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara©unai.mg.leg.br  



o 
o 

.21 
O 

01: 

O 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 

o 
o 
O 

o 

o 

o 

o 

8. 
2 

,fon 

o 
, .41 
o  

. 

.21 

*2.4  

Di 

; 

o 

0. 

! 
CU 

1 
. 	E 

• o  
• •'1.1); 	cq 

'O,o 	el h—• 
C-) 

E . Di 

••• 	, 

E 

73 
O 0 â 	00 

ei e o 

a) g) 
Q 	 Q 

o co 
 

Li 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



o 
O 
C,) 

o 
o 

o 
o 
o 
O 
o 
Lo 

O 
o 

O 

o 
CV 

O o  
2,  "E e)  

E 

rp 

,C2 CO 
CO ci.) a) -o 

.O3 
C C) %I 

C 0` 
ci) .a.)  > -o .> •O 
T o o °  

O CO  
o a) c, 
N O O 

V' C 
•- .0 (.0 > 

Q) "
a) a) 
O "CD 

0820 

o 

a) 
ia 

0 a)  

2
0

7 2
 -

  S
e
rv

iç
o
s  

d
a

  P
ro

te
çã

o
  S

o
ci

a
l  B

á
si

ca
  

O) 

O 
Ca  

O D 
_X 

CÉ 

o 
o. 
1- 

A
N

E
X

O
 X

 D
A

 L
E

I N
.°

 

C•4 
C6 O csI 

Ua3  

CC‘' 

2 o 

I g 

O 

N i  
B 

el 
O 

o 
 

O  

Co 
a. 

• • 
CO 

‘••• 
CO 

NIN 

O 
-o 

a) 

"O 

0 O 
X X a)  
LU W Ce 

CO 
0.) 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 
... 

cD 
o 
O 
O Lo 
O 

o 
o 
O 
o 
o 

N% co 
CO '; 

o o  
o 
o 
o 

o 
o o 

("SI ; CD 
Co É CO 

; 

o 

o 
O 

N1 	CC3 
CO. NI 

O .(12 0 -8 
wc 	ird 
(/1  L3  a) o  

0  o c 
'c -o 	' 
O co D 

cD 

ri 

Lo 
(si o 

a) 

Co 03 
7 É .5  

co  
> 
'5 
c 2 
e o. 
co to 
ri o 
O 

•; 
o 

• > 
CO a) 
o -0 

O 
O C a) ao c 

U 
"5 W C as -
CO -c 

° c15 

a) 
'O 
Ca 

o 
o 
O 

o 
o 

o 

o 
O 
O 

o 

'O 
C 

Ca 
O 

•co 
ci) 

O) 

D O 

ex) 

M o  

"4" 

c6 
CD 

o 

11) 
O 
:0  
D 

Co 

O 
O 

17L17J 	Z96Z 

o 
w 
C 

-o 

. 

Ç,
. 

o 
ro 
o. 

o 

c 
: > 

CV 

O 

0 
E 

a,  
Ca 
t 

E. o . 
a) 

- c  

-o 
 

1 

O 

E
0,  

-o 
o 
CT 

:c . 
1E 
• 
1 st o o 

x i= 

> 

,0 az; 	E 
"3 CL a — 

• f-3 	O 
a): 	O. . ct 3 	.5 

o E 

o o 

	

O. o 	'3 
: CL ; O a) 
:.0  7 

° 
O : E 	'55 	.0  E 

	

; 	8 — 	• -6, „ 
O ,c) 
 Ìa 

 ã E 
. 0. 

a) É 
0  i 	V',  O 	o rp  W O U 
Oi 	(I) 

C"O u 
w c 
E c  

Co  To' -cF 

	

c O2 	, 
a. 	! 

ca 

o 

= 

0.) d
e

  G
ov

e
rn

o
  

O 

	

a) 	 E 
a) 0-,  

	

-o 	 >; -O 

	

Co 	 o _,..,0  "0 

	

a) 	 O ir) 

	

'E> 	 a) -C) o • 	N 	i' O 

	

O 	ca 	o CO 

	

> 	a) 1 ca 
0 
= o v, „ 
: r., o_ _mi .-. 

-i 
cn O — 

Ei 
i '"'"' 
a 

a) co Lu o.-cC o  O_ 
•=. ,-.:

C  
.0 

O . g 

, „ „` ' ) ‘c  . 3  "' 2 1  j-c3   O  O 
00. 2 —o  g p_ 
CI) . — O 7 ; ..--. 
CI •- ''''' 	C.) 

o E 
.(13  0.  .t 

cri  
-.1 CL) 8 , 
'» 1-- •,„:, 
-0 O  .0

{7,,, ,5 
0- "","' , o  

	

6, 	- o 
73 
o t"..5 A P-

W c.) 

	

D. 	o  (1) 

	

i- 	• ` . . -c 

-4 

CU 
W L. , ; 

< 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



o 1- 

N
ro

.  I
n

d
ic

a
d

o
re

s
  

‘11 
O() 
CT 

• o 

e 

: 0 o. 

2
0
7

3
 -

  S
e
rv

iç
o
s
  d

a
  P

ro
te

ç
ã

o
  S

o
ci

a
l
 

E
s
p
e

ci
a
l 

O 

O 
O 

O 
O 

O 
	

O 
01 l0 

o- 
a) -o 
O O 
o 
O 

.0 

C 
o 
o 

o 
C/) 
CO 

É o o 
-o 

c 

CO 
CO 

 

0
2
.1

3
.0

0
.0

8
. 2

4
2
.2

0
7
3
.2

4
7

5
 

0
2
.1

3
.0

0
.0

8
. 2

4
4

.2
0

7
3

.2
4
7
6
 

0
2
. 1

3
.0

0
.0

8
.2

4
1
.2

0
7

3
.2

4
7

7
 

 

    

    

O 

O 
(0 
(I) 

CD 
O 
O . . 
tF 

O) 
•is 

E 

N 

o 
O 
Q 

lo 

O O 
O 
'et 
es,1 

Itiol  ; o i: 

'") E -o ,., 8 

o'0 0 	0.0  
N to o .11  o  a) 	1=1 ":1  o 

 o co(o E c 05  CL 	C 
t... CO V) ° 	CO CO o o 

O -o .,„,  
o o o = a) co To CO 

C N '' 'O C c a 
o .- Ta ca u .c.,- •,_,., ou' 0- "o°  -8 

o 	-73' 22  fi  t( p
6 

15 2.3 a)2  1! I! . 
CD qi, 2' all ca ,G E 

.E.' l'a 2 6' 	o) o -0 o 
,È .-2 .2.- ..23., ME  42 .c.E :e.cal 

a, Ç. . o — CD 
V) (0 'O W (1) CO ... 

9/.17Z 	9L4Z 

a) 	a) 
"O 	 -0 
CO 	 <CS 
:0 C3  
> 	.5 7.2 	< •-= 

N 
a,  

C 
O ! «1) 
O ! s 

O 
-p 
E o 

O ! 	o 
i 

. . 	C. 
O 

f 	0 
CÉ 

r_-  
c° 

❑

0 ! 
• 

; 3 

CO !
rn 

 

o 
o. 
H 

E 

< 
0 O o  

> 
D O 
(f) t- 7 'ir).  

o CD "O 
o 'O o 
.0 	, = •5 

D o o 

- o 

E 

< 
0 O o  

> 
O 

2  
wi 

La   
O 
o Pc o o:o o9 o  E 

-r3 (13 

D ég
ao) 

 tn 

o w 

o 
a 

E 

O 

a,  
o 

e 
Cl)a)  
o 

-o ID  
C o 
o 

>" 

o 
O -o 
a) 

 o 
-o 

tO 

L4  
C 

0) 
 

a) 
0 

f0 

.° 

c 
CD 
o 

E 

N. o -.))r 

Co ZE) 
O 
a 

Cs1 
OI 

CAMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

a 

R

agd8 	

c:1 

• 

i 
ifg 
'Cq 

O 
C 

t
'5 eE 
= 0  

o as 
O 1..),  

õ 

o 

i`D C E '
2 lã 2 
a)  o._ o 
nE 

0 

,03 
O "Ci  

fll 5 

0. 
tO 

E /5,_ a .12 (i) 
o E 2 0 CO 'O 

CO .9 o o 0 0 
o Ol 	-o o  :o 

	

Ft) 2° 
	

c E 
cá)  

.o 
as 

2  
E E o E 0. 

"0t co 0 
° In 

e 	o CO o 	e) C 

o -0 

	

cp E 	"O CO 
moi   

	

8,  a) 	0..0. 
C *E 
	

o. 
..13 	o > .D 	> 	CO 

0. CO .0 0 3 O o C 
O CO ° v 

	

Z930 
	

CS3Z0 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.°  117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  

A
N

E
X

O
  X

I 
D

A
 L

E
I N

.°
 

E "o 

o :0 > = 
o 

1:1  

o «E -o 

0 0 
LY,  CL 
< 

N 



N 	Z.z, 

O 0 o 
0_ x x 

W LU 

0 0 
-o -o 

CC 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

Nb
o 
Ni 

-o 
o 

o m. 
 

E 
o 
o 

:E 

o 
o 

o 

co

tr  

o 
ca 

o  
O 
o 
O 

75 

1 

O 
rf 	tn 
O o 

CO

V 	Imo. 

74 

Q. 
is5 

Co u 
.g g 2 
3 o,  

.5 ,7) 

N 
E Ca 
O o 
c 

o 0 
as 

o 

0 
0 

o 

rs 
o. 
0  

0. 	o . o i  
E 	

c : 

	

,a) ; 	E 1 

	

a) I 0.,  c, 	 o¡ (1) 
> rz,  ra i •• 	 e la   
o: co 	 o co 

	

0 1 2, Ê 	O i .2 

	

a) 5 (1) 	 a) 1 ti 

	

'c o c)- 	c/) 	13 i O 

	

C. CO In 	co 	o (i) 
o o c 

c> 
-..„,- 	as 1 Cu 

,
p  

	

3 Q- ..-9 %) 	--.7- -u, cs_ c,, 
o — —  

	

(0  — o 8,, 	(r) •••-.1 o 
u) n.o 	"5  - co ao o w o,  o 	g)  j u) w ! 0,  o - oz, 	ec , o 	I --- o a_ 	0, 	o cc , o 

= — -o .- o  co;•-r,   

c c .z. u, 	c, CO  eL o o o .- ---..-:£1. o  
o _a 

0  • 0 .--- E o -.—' ..o  
-= ,.• c.) (1) C ' 	: ..-. ,,,, (..) 

	

E o 03  o 	o - E o  co 

	

Q )  ,, — .ea• 	-I a) , 	(.) ---.• 

	

I-.'0 -o C., 	..1) .- .6)  -o • •. ,,,,-. 	-0 	.a.., 7, 

	

O_ ...-.. "" .2 	cry O_ -.-. 

(5 	 n N. . 	-,-,.'- o 0  (.7 , o W 0 o 
0 	

(3 	L1.1 o 
O U) ° 	O. 	O CO 

P ...C.' -O 
o -o 	 o 

	

E
E 2 0 	E c 

	

,-5 ..... 	 co co 
4-5.  fEl 	 .Ill (x3 

	

CaD O 	 C 02 
o o 
o a. 
o 
o 
o 
as 
c 
o -o 
o 
Ti.):, 

5 ii 
o 
-o 
-o 
.92 
o 
N i  

-o 

rO 
cr 
O 

ro 

O 
O 

o N 0, • .-> 
.Co 
47. 

o
'o 

o 

co  

o 

E 
o 
w 
to 

o 
0- 
i:: 

c.) 
o 
a) 

o 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: carnaragunai.mg.leg.br  



"I 

o 

E 

cO 

E 1 

<7>

00 

 

174 

• i o 
• o 

O 1 

N 

E 

00 
E 

00 

Q
o 

em
  i

nc
ia

t i
va

s  
re

la
ci

on
ad

as
  a

  p
es

q
ui

sa
s,

  e
s t

ud
os

,  d
ia

gn
ós

t i
co

s,
  c

ap
ac

i 

`g.  

eJ 

o -o 

o 

o• • -o 
e 

o  

00 

• O 
eF 	0-• 

ta • ,a 	O 
A 

ã 8- a 
a~~ 	'à a 	cl • 

o A c 
"taO ;,' 
O .t.E; ra. •Es 	. "ca 
o c -o E 

O â " 

00 .8 

-8 .2. 

• ay  
O O'  

0,-o 

86t' 

a) 

o 

ço- 

o o v 
E .4 
"E "E „ 00  00 jà 
g g 

00 

00 

02
. 07

.0
2.

08
.2

43
. 2

0 7
4.

24
98

 

A
N

E
X

O
 X

II
 D

A
 L

E
I N

.°
 

.C:À1V!ARA.MIJNIÇIE.. P.  AL DE UNAÏ-MG 
•  

, 

8: 
'4) 

c> 
E 

00 
N 

00 

N 
N 

C
la

ss
if

ic
aç

ão
  O

rç
am

en
tá

ri
a  

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



o 

o 

o 

tr.1 

O 
<1) 
. 	' tO oo 
.5' I eq 

e 

o o 	9
0 	

1  

i r-- 
N 

8 
o 

8
O 

 

8 

C.0 
eLà 

o 

O. 

GAMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG , 
8°1 pÓ  

O : 	. 

r•I O 

A
N

E
X

O
  X

II
I D

A
 L

E
I 

N
.°

 

I.§ 
N 
jã 

i 

g 

ri 

o 
C•1 

cr 
O 

ce 

o 

o 

• .5. 
E 

E 

ri> 

C 

 

C
la

ss
ifi

ca
çã

o  
O

rç
am

en
tá

ria
  

  

02
. 0

8.
01

.1
8.

54
1.

20
81

.1
95

6 

 

    

   

  

9561 

O 

a 

 

      

of o ora 
!!:", .9.,•!!!x frz 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  

E 
e 
e 



8 
o 
8 

o a o 
o 
8 

o 
o o 

02
.0

8.
01

.1
8.

5 41
.20

83
. 29

56
 

000 
.0 .0 

40 

g 0. 

0 ã 

4.) 
.0 0  

.2 

•  
.cd 

E 

o 'e; a 
o 

E .2 
c) o o 

B-;-d 

9S6Z 

•0 
05 

r== 

O 

z 

N 

_CÂMAyNI. C.I.PAL DE UNAd—MG 
c, 	. 	. 	.. 	. 

. , 
8. 	! e 	1 	É 

	

É 	É 

	

1 	: 

	

i 	É 

	

É 	: 

;.; 

04 
:0 
E 

E 
c5 
c‘i co o 
5-4 

(4 
E 
e 00 
e 

o 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAí - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



,7; 

O O 

LTÀ ir) 

A
N

E
X

O
 X

V
 D

A
  L

E
I N

.°
 

CÂMARAlyWNICIPAL DE UNAI-MG 
8 

E 

o R r— . 	td 
c) 	e, ,...) ,---, el ,,.. o 

est ,n 

! 	. 
z 

C
us

to
  E

st
ir

n:
  

N
ro

.  I
n

di
ca

do
  

o o 

8 

02
.0

8.
01

.1
8.

452
. 2

08
3.

29
55

 
8 
o 

8 
o 
8 

È 

á. 

O 

2 
e 
0. 

o 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



8 
o 

o  8 o 

o 8 
8 

, o E o 
o 

o 

o 

8 

o 

• 

o 
GN 

, 
: 

Fr: 

4.? 

OiN 

1:9  
E! 
â, 
A 

f• •N 

11~AL  DE UNAI-MG 
8 m. I 8 	o m 

i 8. 	8 
m 	m 

1 É 1 

EMA 

21 8 

o 

ri 

O 
• ri 

02
.0

9.
02

.2
0.

60
6.

20
91

.  

02
. 0

9.
02

. 2
0.

60
8.

20
91

. 1
95

0 

02
.0

9.
02

. 2
0.

60
6.

20
91

. 1
95

3 

02
.0

9.
02

.2
0.

60
8.

20
91

.2
95

8 

O 

g 
O 

ZO9Z .17S6Z 	 8S6Z 

N i 
i 	-8 

.0   
! 	-- 
I 	••• 

"t". 	1 	-..i 

!!! 
E 

E 

-  
D

es
en

vo
lv

im
en

to
  R

ur
al

 
9-1 

- I 8„ o 

8 §1
00 

M,

O  

8  
oO 
O 

8 

8 

8 
o 

fi 
o 

6 

o 
C) 

Cn 

g 

da 
 

o 
C.) 

g 
E 

8 

Cla 
o 

es
  d

a  
so

ci
ed

a d
e  

ci
vi

l  

C.1 

o 

o 

41-1 
A 

cV 
O N 

Q 

o 

O 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  

o 

N
ro

.  I
n

d i
ca

do
re

s  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAd-MG 

ce 
v 

e  

e 

" t b
1.4 

A 'z.5 	c• ., 
E 

"C" 
C 	 W 

o E 
o o 

e  
C 

O 0 ,1'3 
z 

P. 2 

o 

	

re 	 o O 

	

agi 	 (.7 .,'S 

	

O' 	 a> '5' 
A 	-o o 

	

cn >  . 	o s >  o 	.= 	-,5, cd 

. -,,5 	2 : •-• 
 • .-1 

• ,9.. 	 _o - •••• 

	

'Ú 0-, a
„, 	 ' 

-. .tj '''' 
o 	• 	. .., 0  _ 	

8 
0  

CO ,,d 
U.  

	

'5 • 	'0'4 A 14 .2,': 	1:4 ., 
2 - -- ---' -° —v5i 

o - 	 -r - 
U. tira,-w0. :-E,

, 

	

,- 	r, 	8 c',  i — 	' r? a” 

	

(....) 	f:121 , ',u 1 ',,,;', ..-?- 1 'G 	f=1:•R 

	

,....._... 	-ci  

	

-o - 	eJ `--• • - :: -o o 0., o • 	o 	.2 	; .., 1 8 

	

V. 	• a 2 F2  :! e.). 
o 2 l'' L 	

on 

	

tá : 8 	o 

	

cr) 	a 	o ci) 	--e .‘:.. 

	

-o 	..-' 	-•-• -o 	,e 	: E-. L  

	

5 . 	 g •-= 

	

- 0.- 'Ri 3 ,. 	g I c° o 

	

.-ã 	e, 

	

. 	0.0 

	

e 	.., .„, 

	

R 	,,, . ,, 
. , E 

	

- 	.., V  

	

, 	ià. 
-e  
C3 -o • o = o o 

	

: -V 	 -<-5 

	

:•..: 
	 C. 

	

: = 	1 	_ 

	

10 	

o 
C '',2-  

	

..cs 	1 	-o 
o 1 	o 

	

i 'E 	1 	-c, ,., 

	

'c 	i 

	

? 	II 	 9, 

	

. o 1 	o 

	

-o 	1 	.. 

	

r, 	, 	g3 

	

, 	I .. 

	

; 	,... 

	

321 	1 	:,..1 

	

= 	 1 =à 

	

i 	- e . c> 
17 CL 

,n • -  s0—  ee' :'-'5  " t‘1,- .. , ,‘•:' 

	

1 	•.,-D s.,  

	

11 	:2  
1 

i. 

o 

E 
o o -o 	t-4 • , 

	

LLI a4 0.1. r ,̀ 	11] 
e e o a> 

<C"  

o 
co 

g 

r75, 

8 
•tri 

g 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



• 

8 

8; 

o 
• 

o 

02
. 10

.0
1.

13
.3

92
.2

10
1.

19
57

 

C
la

ss
if

ic
aç

ão
  O

rç
am

en
tá

ri
a  

ro 

E 

E 

o . 

A
N

E
X

O
 X

V
II

  D
A

 L
E

I N
.°

 

NICIPAL DE UNAÍ-MG CAMA .M 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



o o 

1:4 

_CÂMA,5NIÇIPAL DE UNAÍ—MG 

	

: 	
o  , 

	

r- 	 o 

	

I 	 c'. v) • 

	

C`J 	
M

oo 
VS I 

E

F-`

o  

8 
o 
8 

8 
o 

A
N

E
X

O
 X

V
II

I D
A

  L
E

I 
N

.°
 

C
la

ss
if

ic
aç

ão
  O

rç
am

en
tá

ri
a  

CI 

8 

a 
o -0 

ro 

2 e 

(/) 
O 

o 

o 

Ú 

o 

c•À 
o 

mi 
-o 5.  

2. 
sE 

o A 
o .0 
,r1 
2 .0  

.a o 
U  
.E ' 

U 
(1) 

O 1Z) 
-50,  
E "E 

W 

0S6z 

O 

O 

-  S
er

vi
ço

s  
C

ol
hi

  

N 

4,4 

Ì. 

o 

8 
O 

8 

8 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



rum 

O 

5 

O 
 

E 
z 

o 

O 
(Z) 

A
N

E
X

O
 X

IX
 D

A
  L

E
I N

. °
 

A 

c\i 

O 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 
O 

CD 

o ol 
C> o 
cV 

o O
o 

 
o: 
O; 

! 
O 
o 
O! 

o ! 

2 
E 
E 

o : • 

o 
o 

O 
E 
eu) 

o 
E o 
o 

O 
O"' 
P. 

121 

O O  

•r7.) 
o 

O 

1 

E 

O 
C/) 

O 
g 

É 	'O 
O  

M".  

2
bA 

, 
,L9 o 

tt, to o 
2 2 
ft': 2 
IC 2 
2 g 
E E 

CV .° a) o 
E •1 

g 
.F.3 E 
9, 

gS6 1 

0. 

 

02
. 1

1.
01

.2
7.

81
2.

21
11

.1
95

5  

  

C) o O 

 

   

   

O 

3 o 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unal.mg.leg.br  



AL DE UNAÍ-MG 

N 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



989Z 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 
7:11 

' o 

"C 
E 

ky 

; 

.• 

eé 
E 
E I 
e 

a 

21
04

 -  
Se

rv
iç

os
  p

ar
a  

o  
Tu

ri
sm

o  

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



E 
2 

o. 

20
12

 —
  T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s  à
s  

o r
ga

ni
za

çõ
es

  d
a  

so
ci

ed
ad

e  
ci

vil 

o 

o 
0. 

c 

MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
- 	 g 	•-• 	g¡ 	-4 	C! : 	.-• 	VZ) I 	.--e 

r:L11  ce ‘0 	 g" 

	

gi 	
01 10 ! 

od 	 vi 	 ,f1 	C. i 	tri 

.• 

.-• 
I 

. 1 	e 

_L 

*E5 
O) 

c3 
o 

° 
ã 

8 ã 

Eh 
TOCO 	ZOCO 	COCO 	170E0 

e-g 
o 
o

o  
o 

1,2 

1 -8 
115 

2 ° 
Pw 

2  
1 5 .E 

2-z 19 u  a, -a 
1.0 

I: 
e " 	fi 

.11à 	t O 
-""! 	42! ‘:g 'e 

9000 i LOCO 

i 	 ti 

SOCO 

F. a. 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.°  117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg,br - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



80£0 

ÇANIARA MUNICIPAL DE UNAI—MG 
o 	 o 
) 

CD 	 vi 	 o 

O 
nr 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35

